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INTERESSADO:	EMPRESA	POTIGUAR	DE	PROMOÇÃO	TURÍSTICA	S/A
	

TERMO	DE	INEXIGIBILIDADE	DE	LICITAÇÃO	Nº	23/2025

	

PROCESSO	Nº:	12610021.001079/2025-32
FORO:	Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	Natal/RN,	para	dirimir	quaisquer	questões	relacionadas	a	esta	Dispensa,	não
resolvidas	pelos	meios	administrativos.
OBJETO:	Contratação	de	empresa	CASAR.COM	SITE	DE	CASAMENTO	E	EVENTOS	S.A.	para	participação	do	Rio
Grande	do	Norte	com	estande	do	estado	do	Rio	Grande	do	Norte	no	evento	Casar.com	que	está	previsto	de	acontecer
no	período	de	22	a	25	de	maio	de	2025,	conforme	detalhado	no	termo	de	referência	de	ID	33176863.
EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS:	A	Casar.com	acontece	há	23	anos,	e	conecta	os	casais	aos	melhores	 fornecedores	de
casamento.	Além	de	ser	referência	nacional,	no	evento	é	possível	encontrar	empresas	de	todos	os	segmentos,	desde
assessoria	até	agências	de	viagem,	além	de	muitas	inspirações,	experiências	e	tendências.	Diante	disso,	o	destino	tem
a	excelente	oportunidade	de	promover	e	divulgar	o	destino	como	referência	para	realização	de	casamento	e	 lua	de
mel.	Participar	do	evento	gera	branding,	pois	impacta	diretamente	e	presencialmente	milhares	de	casais	que	vão	se
casar	nos	próximos	meses;	Solidifica	a	marca	ou	destino	nacionalmente,	com	a	enorme	cobertura	de	mídia	do	Evento.
Contanto	também	com	network,	onde	se	expande	a	atuação	através	de	parcerias	com	os	mais	tradicionais	e	melhores
fornecedores	 do	mercado	 de	 casamentos	 do	 Brasil	 todo	 e	 interagir	 com	 profissionais	 do	mercado	 e	 desenvolva	 o
destino.	Serão	4	dias	para	os	casais	e	o	mercado	de	casamentos,	terem	a	oportunidade	de	conhecer,	interagir	e	fazer
negócios	com	mais	de	50	expositores	que	estarão	presentes	no	evento.	Além	disso,	os	participantes	contam	com	uma
programação	totalmente	dedicada	ao	mundo	do	casamento,	com	desfiles	e	palestras	dos	principais	e	mais	renomados
profissionais	do	mercado.	Em	2024,	o	mercado	de	casamentos	movimentou	mais	de	R$	25	bilhões	e	no	Brasil	 teve
mais	600	mil	casamentos	(registrados)	levando	aos	dados	da	edição	anterior	da	Casar,	onde	foram	8.600	visitantes,
3.620	profissionais	do	mercado	e	2.900	mil	outros	visitantes.	O	evento	acontecerá	de	22	a	25	de	maio	de	2025,	no
Shopping	JK	Iguatemi,	localizado	na	Av.	Pres.	Juscelino	Kubitschek,	2041	-	Vila	Olímpia,	São	Paulo	-	SP,	04543-011.
(Quinta-feira	 das	 17h	 às	 22h,	 sendo	 fechado	 para	 convidados	 e	 Sexta	 a	 Domingo	 das	 14h	 às	 21h,	 aberto	 ao
público).	O	segmento	Destination	Wedding	ou	casamentos	de	destino,	onde	as	cerimonias	são	realizadas	em	cidades
ou	países	diferentes	do	habitado	pelos	noivos,	é	uma	tendência	mundial	do	setor	turístico.	Entrelaçando	as	vertentes
do	turismo	de	eventos	e	o	turismo	de	experiências,	de	acordo	com	a	ABRAFESTA	(2017),	o	número	de	casamentos	no
Brasil	se	mantém	em	progressão	e	ultrapassou	a	marca	de	1,1	milhão	ao	ano.	De	acordo	com	a	proposta	apresentada
pelo	evento,	o	mercado	de	casamentos	no	ano	passado,	movimentou	mais	de	R$	25	bilhões,	sendo	no	mês	de	maio,
durante	 a	 edição	 anterior,	 o	 Instagram	do	Casar.com	 teve	mais	 de	 2.561.254,00	milhões	 de	 impressões	 e	 durante
foram	cerca	de	R$	8.666.473,00	em	mídia	espontânea	com	matérias	veiculadas.
DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL:	 A	Gestão	 do	 contrato	 será	 realizada	 pela	Gerente	 de	 Promoção
Internacional	 da	EMPROTUR	e	 fica	 indicada	para	a	Fiscalização	do	 contrato	 o	 empregada	pública	Ana	Rita	Couto
Salgado	Gadelha,	Matrícula:	170.145-2.	
DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA/VALOR:
De	acordo	com	o	Plano	Orçamento	Anual,	está	previsto	na	proposta	orçamentária	para	o	exercício	de	2025,	o	valor
Orçamentário	e	Financeiro	à	conta	da	dotação	abaixo	discriminada.
Projeto	atividade:	302501	-	Promoção	e	Desenvolvimento	dos	Nichos	e	Segmentos	Turísticos	do	RN
Elemento	de	Despesa:	33.90.39.31	-	Inscrição	em	eventos
Fonte	de	Recurso:	500	-	Recursos	não	vinculados	de	impostos
Valor:	R$	40.000,00	(quarenta	mil	reais)
FUNDAMENTO	LEGAL:	Processo	ADMINISTRATIVO.	CONTRATAÇÃO	DIRETA.	EXCLUSIVIDADE	DO	PRESTADOR
DO	SERVIÇO.	INEXIGIBILIDADE.	ARTIGO	30	DA	LEI	13.303/2016.	Preservação	e	observância	dos	aspectos	legais	e
formais	contidos	na	Lei	Federal	nº	13.303/2016.-	Parecer	que	opina	pela	procedência	do	pleito.
CONTRATANTE:	EMPRESA	POTIGUAR	DE	PROMOÇÃO	TURÍSTICA	S/A	–	EMPROTUR	–	CNPJ	10.202.792/0001-30.
CONTRATADA:	CASAR.COM	SITE	DE	CASAMENTO	E	EVENTOS	S.A,	CNPJ:	08.713.221/0001-19
Natal/RN,	14	de	Maio	2025

MOLGA	DE	ARAÚJO	DIAS	FREIRE
Vice	Presidente	da	Emprotur/RN
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https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40935355&id_procedimento_atual=40739560&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002633&infra_hash=1aa5fb1716fa7446cb78395116c9e9bbe9e702f8648ea064a1dbca5a4cddb50cd84a1cd42d8e010e528f2ec8eed39a5173da4730bfb6c01d5bd3f881741f6dcd1273731f161af13a270c851a57070f73bb753458076a6121685b3b71e2420d60


	
	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MOLGA	DE	ARAUJO	DIAS	FREIRE,	Diretora	Vice-Presidente	da
Emprotur,	em	14/05/2025,	às	10:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº
27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	33719199	e	o	código
CRC	79D93432.
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https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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